
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRRJ Nº 1226, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017.

Vide Portaria PRRJ nº 1545, 28 de novembro de 2017
Vide Portaria PRRJ nº 1246, 21 de setembro de 2017
Vide Portaria PRRJ nº 1241, 21 de setembro de 2017

Dispõe sobre férias e  licença prêmio nos meses  de outubro,  novembro e
dezembro  de  2017  dos  Procuradores  da  República  que  oficiam na  Área
Cível e de Tutela Coletiva.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando que os Procuradores da

República abaixo relacionados, que oficiam na Área Cível e de Tutela Coletiva, usufruirão férias e

licença prêmio nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Excluir os Procuradores referidos na tabela abaixo da distribuição de todos os

feitos e audiências que lhes são vinculados, nos períodos respectivamente indicados:

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/120710/PT_PRRJ_2017_1246.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/125176/PT_PRRJ_2017_1545.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/120707/PT_PRRJ_2017_1241.pdf


§ 1º Suspender a distribuição de todos os feitos no primeiro dia útil anterior ao início

das férias nos períodos assinalados com 01 (um) asterisco (*).

§ 2º Suspender a distribuição de todos os feitos nos dois dias úteis anteriores ao

início das férias nos períodos assinalados com 02 (dois) asteriscos (**).

§ 3º Suspender a distribuição de todos os feitos nos três dias úteis anteriores ao início

das férias nos períodos assinalados com 03 (três) asteriscos (***).

§ 4º Suspender a distribuição de todos os feitos nos quatro dias úteis anteriores ao

início das férias nos períodos assinalados com 04 (quatro) asteriscos (****).

§ 5º Suspender a distribuição de todos os feitos no primeiro dia útil posterior ao final

das férias nos períodos assinalados com 01 (uma) cerquilha (#).

§ 6º Suspender a distribuição de todos os feitos nos dois dias úteis posteriores ao

final das férias nos períodos assinalados com 02 (duas) cerquilhas (##).

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSÉ SCHETTINO

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 19 set. 2017. Caderno Extrajudicial,
p. 5  6  .

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/118474/DMPF_EXTRAJUD_20170919.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/118474/DMPF_EXTRAJUD_20170919.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/118474/DMPF_EXTRAJUD_20170919.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/118474/DMPF_EXTRAJUD_20170919.pdf

